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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Eu, RICARDO DE CASTRO MrTESTAINER, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG/SSP 17.875.789-5, inscrito no 
CPF/MF sob no. 080.124.918-00, domiciliado na Rua Carlos Weber, 663 - apto .. 
73 CEP: 05303-000 São Paulo SP, e.mail: 

Ricardo.mitestainer@ribeirocaram.com.br; representante legal da associação 

civil sem fins econômicos denominada 66 RACING CLU B com sede no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo. na na Avenida Queiroz Filho, 
1 560, Village, 11 G - Vila Hamburgues.a, São Paulo - SP, 05319-000, vem, 

respeitosamente, requerer a Vossa Senhoria que seja registrada a ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, 
ELEIÇÃO E POSSE DA DIHETORIA E DO CONSELHO FISCAL, realizada em 03 

de abril de 2023, bem como que seja registrado o seu ESTATUTO. 

DE CASTRO 

Presidente 

~ 

Total 

R.$401.11 

~ 19 11 CARTÓRIO 
Oficial de Regislro Ovil das Pesso9!l Naturais 

Subdislnto - Perdiws - $ao Pà1do • SP 

y PRE OTAOO 
2• CPJ•SP 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE 

DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA 

66 RACING CLUB 

Aos 03 dias do mês de abril de 2023, às 9:30 horas, reuniram-se em ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

na Avenida Queiroz Filho, 1560, Village, 11 G - Vila Hamburguesa, São Paulo - SP, 

05319-000, os associados Ricardo de Castro Mítestaíner, Rogerio Augusto Hirata 

de Oliveira, Sadak Rinaldi Leite, Maurício D'Angelo, Barbara da Silva Prado, Sílvia 

Vendramini de Carvalho, lgor de Santana Carvalho e Raphael de Moraes Rezende, 

todos eles abaixo qualificados, para fundarem a associação civil de direito privado, 

sem fins econômicos denominada 66 RACING CLUB. Os associados presentes 

esco heram por aclamação para presidir os trabalhos o Sr. Ricardo de Castro 

Mitestainer e para secre ariar o Sr. Rogerio Augusto Hirata de Oliveira. Em 

seguida, o Presidente declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta de 

reunião, contendo os seguintes assuntos: 1 º Criação e aprovação da entidade; 2° 

Discussão e aprovação do Estatuto; 3° Eleição e Posse da Diretoria e do Conselho 

Fiscal; 4° Assuntos Gerais. Em seguida foi colocada em votação a proposta de 

criação e de fundação da associação civil sem fins econômicos denominada 66 

RACING CLUB. sendo a mesma aprovada por todos os presentes. Logo em 

seguida, discutiu-se o item "2" da pauta. onde o Estatuto foi discutido. redigido e 

aprovado por unanimidade e segue anexado à presente ata. Pelo item "3" da 

pauta, foram eleitos por aclamação os seguintes membros para a Diretoria e para 

o Conselho Fiscal: 

ATA DA ASSEMBLE A GERAL DE FJNDAÇÀO, ELEI~AO E POSE DA JI ETOPIA E DO CO SELHO 
FISCAL E DELIBERAÇÃO DA RACING C UB 

---~".""-::-'::- J_/\ 
PP.F..NOTA..0O r'V 

a CPJ-SP 

Total 

R 401,11 
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Presidente: RICARDO DE CASTRO MITESTAINER, brasileiro, casado, administrador de 

empresas. portador da cédula de identidade RG/SSP 17 .875. 789-5, inscrito no 

CPF/MF sob no. 080.124.918-00, domiciliado na Rua Carlos Weber, 663 - apto. 73 

CEP: 05303-000 São Paulo SP, e.mail: 

Ricardo.mítestaíner@ribeirocaram.com.br; 

Diretor Financeiro: ROGERIO AUGUSTO HtRATA DE OLIV IRA, brasileiro, casado, 

arquiteto, portador da cédula de identidade RG/SSP 22.199.114-1, inscrito no 

CPF/MF sob no. 269.324.568-00 domiciliado na Rua Francisco Cruz, 448 - apto. 

132 CEP: 04117-091 São Paulo SP, e.mail: 

ro erio.hirat ribeirocaram.com.br; 

Diretor de Atletas: SADAK RI ALDI LEITE, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador 

da cédula de identidade RG/SSP 29.100.796-X., inscrito no CPF/MF sob no. 

286.636.518-64, domiciliado na Rua Pio XI. 1784 - apto. 64 - CEP: 05468-000 -

São Paulo - SP, e.mail: sada @ribeirocaram.com.br; 

Membros Efetivos do Conselho Fiscal: 

MAURÍCIO D'ANG LO,. brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG/SSP 29.839.299-9, inscrito no CPF/MF sob no. 300.510.658-60, 

domiciliado na Rua Cirene Jorge Ribeiro, 124 - CEP: 03616-040 - São Paulo - SP, 

e.mail: mauricio.dangelo@ribeirocaram.com.br; 

BARBARA DA SILVA PRADO, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de 

iden idade RG/SSP 49.487.315-2, inscrita no CPF/MF sob no. 402.805.768-03, 

domiciliada na Travessa Laercio Carneiro, 9 - CEP: 03614-090 - São Paulo - SP, 

e.mail: barbara.prado@ribeirocaram.com.br; 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ~UN AÇÃO, ELEI AO E OSSE DA DIBETORIA E DO CO SELHO 
FISCAL E DELIBERAÇÃO DA 6 RACING CLUB 

Tot:1I 

R:$401,11 
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S1 VIA VENDRAMINI D CARVALHO, brasileira, casada, administradora de empresas, 

portadora da cédula de identidade RG/SSP 22.641.323-8, inscrita no CPF/MF sob 

no. 265.491.638-38, domiciliada na Rua Cipriano Barata, 3039 - ap. 51 - CEP: 

04205-002 - São Paulo - SP e.mail: silvia@ribeirocaram.com.br: 

Membros Suplentes do Conselho Fiscal: 

1 º Supllente: IGOR D SANTANA CARVA HO, brasileiro, divorciado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG/SSP 25.41 O. 789-8, i1nscrito no 

CPF/MF sob no. 296.936.938-92, domiciliado na Rua Ministro Luiz Gallotti, 74 -

apto. 194- CEP: 04580-050 São Paulo SP, e.mail: 

igor.caNalho@nbe1rocaram.com.br; 

2º Suplente: RA HA L o MORA s R z ND , brasileiro, casado, advogado, portador 

da cédula de identidade RG/SSP 43.704.674-6, inscrito no CPF/MF sob no. 

341 .082.908-36, domiciliado na Rua Cidade de Castro, 365 - CEP: 05382-030 - São 

Paulo - SP, e.mail: raphael.rezende@nbeirocaram.com.br: 

Ainda pelo item 3. com a assinatura da atra foi dada a posse a todos os eleitos para 

o primeiro mandato que se inicia imediatamente e se estenderá até 31 de 
dezembro de 2026. Pelo item "4" da pauta, discutiu-se assuntos gerais em torno 
da entidade e os primeiros projetos esportivos que deverão ser iniciados. Por fim,~ 
aprovou-se por unanimidade o endereço da sede no Município de São Paulo, - -Estado de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, 1560, Village, 11 G - Vila 
Hamburguesa, São Paulo - SP, 05319-000. O Sr. Presidente pediu a palavra e 
agradeceu a presença de todos, desejando sorte e sucesso aos seus colegas de 
Diretoria, Conselho Fiscal e Associados. Nada mais havendo, o Presidente da 
Assemble·ia agradeceu a participação de todos e deu por encerrada a reunião, da 

qual, eu Secretario Regeria Augusto Hirata de Oliveira 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
FISCAL E DELIBERA O DA 66 RACING CLUB 

Tot,J 

RS401,I I 
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lavrei a presente Ata, que foi lida, achada conforme por todos os 

presentes abai o relacionados: 

/ 

'C ol 

Ricardo de Castro Mitestainer 

Presidente da Mesa 

Rogerio Augusto Hirata de Oliveira 

Secretário da Mesa 

Rogerio Augusto Hirata de Oliveira já acima qualificado) 

adak Rinaldi Leite (já acima qualificado) 

Maurício D'Angelo (já acima qualificado) 

ATA DA ASS MBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSE DA DIRETORIA E DO CO SELHO 
FISCAL & DELIBERAÇÃO DA 6 RACING CLUB 

P cN0TA0O 
2•· CPJ-SP 

Tot,I 

RS40l,IJ 



Página 

000006/000024 

Protocolo nº 181.487 de 17/05/2023 às 12:53:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade 
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 164.226 em 26/05/2023 neste 2° Oficial de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Magali Martins Cardoso - Substituta do Oficial. 

Registro Nº 

164.226 

26/05/2023 ficl~l 

R. 240.22 

h 19º C RTÓRIO _ . 
~ Qfjci. \ de Registro Civil das Pes5"oaS Nat'!,1'11$ 

19' Subdistrito - P1,rd1ies • Silo Paulo • S"P 

T. Justiço ~-Publico 

I{ ll'i.41 RS 11.57 

- -. 

/ 

ISS ondução Desposa• Total 

lt$ S,OJ R 0,CJO R 0,00 R.$401.11 

,/ 
/ 

1 1' 1 • 
- 1 1 .,>! • 

- n 
T iT J _( •! ,J 1· 1 • MA 1 2023 
preno a·'n cm 
So nº • \ 8 14 8 7 



Página 

00000 7 /000024 

Registro 

164.226 

26/05/2023 

Protocolo nº 181.487 de 17/05/2023 às 12:53:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade 
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 164.226 em 26/05/2023 neste 2° Oficial de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Magali Martins Cardoso - Substituta do Oficial. 

E lado Secretario Fazenda R<ii. ivil T. Justiç<1 M. Pilt,li<o 1 S 

R$ -40,2~ RS 68,44 RS 46, 77 R.$ 12,67 RS 16,41 R$ 11,57 R$ 5,0.l R$ 0,00 R 0,00 

Barbara da Silva Prado (já acima qualificado} 

Sil • Vendramin • de Carvalho (já acima qualificado) 

Raphael de Moraes Rezende (já acima qualificada) 

ATA DA ASSEM LEIA GERAL DE FUNDAÇÂO, E EI 1-;Ão E POSSE DA DIRETORIA E DO co ELHO 
FISCAL E DELTEE '.AÇÃO DA 6 RACI G CLUB 

PRENOTADÕ 
2• RCPJ-SP 

Total 

1 401.11 
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66 RACING CLUB 

ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo 1 - DA DEMONINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

Art. 1 - A 66 RACING CLUB é uma associação civil sem fins econômicos, 

autônoma quanto à sua organização e funcionamento, com duração por tempo 

indeterminado, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Queiroz Filho, 1560, Village, 11 G - Vila Hamburguesa, São Paulo - SP, 

05319-000. 

j 

Art. 2 -A 66 RACING CLUB tem como objetivos: 

a) Congregar pilotos e/ou navegadores; 
b) Organizar e participar de corridas, eventos, provas, dispu as e competições 
na modalidade Porsche, tanto em âmbito nacional como in ernacional; 

e) Fomentar e difundir o automobilismo em seus diversos segmentos e 
categorias, de maneira or,ganizada. colaborando para sua profissionalização; 

d) Promover cursos, palest as, simpósios e afins, com a finalidade de orientar 

seus associados e fomentar suas atividades; 
e) Procurar estabelecer convênios com entidades públicas e privadas com a 

finalidade de cumprir seus objetivos sociais, captando e gerindo recursos 

privados ou públicos destinados a viabilizar seus objetivos, seja através de 

convênios, contratos ou leis de incentivo ao esporte; 
f) Promover instrução e publicação de artígos, livros, manuais, guias sobre o 
automobilismo e a segurança das atividades de pilotos, navegadores e 

correlatos; 

Art. 3 - No desenvolvimento de suas atividades, a 66 RACING CLUB observará 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência, não fará qualquer discriminação de raça, cor, 

gênero ou religião, sendo vedado o exercício de atividade de natureza político­

partidária ou eleitoral. 

Parágrafo Único: A 66 RACING CLUB será administrada cor-n base em práticas 

de transpa ência, devendo constar em suas normas e regimentos: 

1-princípios definidores de gestão democrática; 

11-instrumentos de controle social; 
Ili- transparência da gestão da movimentação de recursos; 

p • NOTADO 
2ca RCPJ-S, 

Total 

R 401,11 
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IV- fiscalização interna; 

V- alternância no exercício dos cargos de direção; 
VI- aprovação das prestações de contas anuais por conselho de direção, 

precedida de parecer do conselho fiscal; 
VI 1- a transpar,ência na gestão, inclusive quanto aos dados econômicos e 
financeiros, contratos, e outros aspectos administrativos, a par de coibir a 
obtenção de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação 

no processo decisório da entidade, assegurando aos associados o acesso 

irrestrito aos documentos e informações relativos à prestação de contas, bem 

como àqueles relacionados à gestão. 

Art. 4 - Para cumprir seu propósito a 66 RACING CLUB atuará por meio da 
execução direta de projetos, programas, convênios ou plano de ações, da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 

setor público que atuam em áreas afins 

Art. 5 - A 66 RACING CLUB disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens 
Normativas, emitidas pela Assembleia Geral e Ordens Executivas. emitidas 

pela Diretoria, que disciplinará também a participação dos atletas nos 
colegiados de direção da entidade. 

Capítulo li - DOS ASSOCIADOS e DA ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 

Art. 6 - A 66 RACIN:G CLUB é constituída por um número ilimitado de 
associados. divididos nas seguintes categorias: 

/ 

1-associados fundadores: as pessoas que assinaram a Ata da Assembleia Geral 
de constituiç.ão da Associação. 

li- associados efetivos: as pessoas que forem admitidas pela Diretoria, 
mediante a entrega de requerimento de associação devidamente preenchido e 

com a assinatura de dois associados em pleno gozo dos seus direitos e 

contribuírem mensalmente com a quantia fixada. 

Ili- associados beneméritos: aquelas pessoas que tenham prestado serviços de 
relevância para a entidade; segundo avaliação da Assembleia Geral. 

Art. 7 - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

a) Participar das assembleias gerais e das demais atividades da 66 RACING 

PR E NOTADO 
2º RCPJ-SP 
~ 

Totol 

R.S 401.J 1 
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CLUB; 

b) Propor, discutir, votar e ser votado obedecendo às regras fixadas neste 

Estatuto; 
e) Requerer e examinar, na sede da 66 RACING CLUB, a documentação 

que for de seu interesse; 
d) Usufruir os benefícios oferecidos pela entidade; 

Art. 8 - São deveres dos associados: 

1 - Cumprir e fazer cumprir o estatuto e demais normas da entidade. 
11 - Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral. 

Ili - Zelar pelo bom nome da 66 RACING CLUB. 
IV - Defender o patrimônio e os interesses da 66 RACING CLU B. 

V - Cumprir e fazer cumprir os regimentos internos. 

VI - Comparecer e votar por ocasião das Assembleias Gerais. 
VII - Proceder lealmente para com os demais associados da 66 RACING CLUB, 

contribuindo para uma sadia convivência entre todos. 

VIII - Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da 66 RACING CLUB 

para que a Assembleia Geral tome as providências cabíveis. 

IX - Cumprir, pontualmente, todas as obrigações financeiras vinculadas ou 
decorrentes da qualidade de associado da 66 RACING CLUB, sob pena de 

exclusão; 
"J 

Art. 9 - É direito do associado desligar-se quando julgar necessário, 

protocolando junto a Secretaria da Associação seu pedido de demissão. 

Art. 11 O - A exclusão do associado se dará nas seguintes questões: 

1 - Justa causa, motivos graves ou grave violação do estatuto. 
lil - Difamar a 66 RACING CLUB, seus associados ou membros. 

1111 - Quando for imposta sanção de desfiliação; 
IV - Desvio de bons costumes, conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais. 

V - Inadimplência 

Parágrafo Único: A exclusão do associado com base em qualquer uma das 

hipóteses deste artigo implica em automática perda do título associativo em 
favor da entidade, sem que haja direito a qualquer reembolso ou indenização. 

Art. 11 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 

encargos da entidade. 

PRENOTAOO 
2• RCPJ-SP 

Tot:11 

R:$401,11 



Página 

0000 11/000024 

Registro Nº 

164.226 

26/05/2023 

Protocolo nº 181.487 de 17/05/2023 às 12:53:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade 
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 164.226 em 26/05/2023 neste 2º Oficial de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Magali Martins Cardoso - Substituta do Oficial. 

Oficial 1 Estado 1 Serte111rfa Fa.zen:da J Re.g.Civil 1 T. Justjço 1 M. J>úblieo 1 ISS 1 Conduçõo 1 De:s1,esil~ 1 

R$140,22 J RS ó8,44 1 RS4õ.771 R$ 12,671 R..'i 11>,4.I 1 

Capítulo Ili - DOS PODERES 

Art. 12 -A 66 RACING CLUB será administrada por: 

1 - Assembleia Geral. 
11 - Diretoria. 
Ili - Conselho Fiscal. 

R$ 11.57 1 RS 5,0J 1 RS 0.00 1 

§ 1 º - O membro de qualquer poder ou órgão poderá licenciar-se do cargo ou 

função por prazo não superior a 90 (noventa) dias. 
§2º - Os membros dos poderes da 66 RACING CLUB que atuem efetivamente 
na gestão executiva e aqueles que a ela prestam serviços específicos poderão 

ser remunerados, desde que devidamente autorizados em Assembleia Geral e 
sejam atendidas todas as determinações legais para que a entidade não perca 
as isenções e imunidades previstas na legislação, sempre respeitando os 
valores praticados pelo mercado na região correspondente a sua área de 

atuação. 
§3° - Compete a cada poder da 66 RACING CLUB a organização do seu 

funcionamento. 
§4º- Fica assegurada a participação de atletas que tenham representado a 

en idade em competições oficiais nos colegiados de direção, conforme 

regimento interno da Diretoria. 

Art. 13 - Os membros dos poderes da entidade não respondem pessoalmente 
pelas obrigações que contraírem em nome da 66 RACI.NG CLUB, na prática do 

ato regular de sua gestão. 

Capítulo IV - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 14 - A Assembleia Geral, órgão soberano da 66 RACING CLUB, se 
constituirá dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 15 - Cada membro da Assembleia Geral terá direito a um voto, que será 

sempre aberto, não sendo possível o uso de procuração. 

Parágrafo pnimeiro - Somente poderão participar das Assembleias os 

Associados que estiverem quites com as obrigações da 66 RACING CLUB até 

1 O (dez) dias antes da sua realização. 

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer assembleia geral poderá ser presencial ou 
por meio eletrônico que permita a comunicação entre os participantes 

híbrida, devendo ser especificada a forma no seu edital/~ª -

PRENOTADO 
2• RCPJ-S, 

RS 0.00 1 
Tot,I 

RS401,I I 
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Parágrafo Terceiro - A man~festação dos participantes poderá ocorrer por 
qualquer meio eletrônico indicado pelo Presiden e da Assembleia que assegure 
a identificação do participan e e a segurança do voto, e produzirá todos os 

efeitos legais de uma assinatura presencial. 

Art. 16 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da 66 RACI G CLUB, bem como pel,o envio do edital para o 
endereço eletrônico dos associados cadastrados na 66 RACING CLUB, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias. Em caso de urgência devidamente 
justificada no edital, a anteoedênGia poderá ser de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Primeiro: Para a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, o Edita 
também deverá ser publicado na publicado na imprensa de grande circulação 
por 3 vezes, conforme artigo 22, UI da lei 9.615/98. Caso referido artigo venha a 
ser alterado, o Edital deverá ser publicado na forma de sua nova redação ou, 
caso não haja qualquer regulamentação, apenas na forma do caput do presente 
artigo. 

Parágrafo Segundo: Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação 

com a maioria dos Associados e, em segunda convocação, com tolerância 
mínima de 15 (quinze) minutos, com qualquer número. 

Parágrafo Terceiro: O Edital anunciará a data, local, horário e finalidade da 
Assembleia Geral, devendo constar ainda o quórum de deliberação, com a 

Ordem do Dia a ser observada. 

Art. 17 - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da 66 RACI NG 
CLUB ou, na sua ausência, pelo seu substituto legal, sendo que o plenário 
elegerá o Presidente da mesa diretora dos trabalhos, o qual não perderá o 
direito de voz e voto. 

Parágrafo Primeiro - O presidente da Assembleia Geral convidará dentre os 
membros presentes o secr:etário que entender necessário para o bom 
andamento dos trabalhos. 

Parágrafo Segundo - Nas Assembleias em que forem julgadas as contas de 
gestão ou que tiver ·nteresse direto o Presidente da 66 RACING CLUB, a 
Assembleia não poderá ser presidida por nenhum membro da Diretoria. 

Art. 18- Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

Total 

R 401,11 
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1) reunir-se anualmente, no primeiro trimestre, para discutir e votar o relatório e 

o balancete geral das atividades admLnistrativas e financeiras do exercício 

anterior, apresentado pela Diretoria, juntamente com o parecer do Conselho 

Fiscal. mediante deliberação da maioria simples dos Associados presentes que 

se encontrem no gozo do direito de voto; 

li) reunir-se quadrienalmente, na primeira quinzena do mês de dezembro para 
eleger a Diretoria e os membros do Conselho Fiscal em conformidade com a 
legislação superior e o disposto neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - A inscrição das chapas para a Diretoria, contendo a 

assinatura de todos os integrantes e os candidatos ao Conselho Fiscal deverão 
ser registradas na sede da 66 RACING CLUB, até o dia 1 O de novembro do ano 

da assembleia. 

Parágrafo segundo - O candidato poderá concorrer somente por uma chapa e 
para um único cargo, sendo que, em caso de duplicidade, prevalecerá o seu 

registro constante da primeira chapa devidamente protocolada. 

Parágrafo terceiro - O mandato de todos os eleitos será de 4 (quatro) anos, 
sendo permitido ao Presidente da Diretoria uma única reeleição. 

111) dar posse aos candidatos eleitos, cujo mandato iniciar-se-á no primeiro dia 

útil do ano subsequente ao ato eletivo. 

Art. 19 - São inelegíveis para o desempenho de cargos e funções eletivas ou 

de livre nomeação dentro da 66 RACING CLUB: 

a) condenados por crimes dolosos em sentença definitiva; 
b) inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos, em decisão 
administrativa definitiva; 

c) inadimplentes na prestação de contas da própria 66 RACING CLUB; 
d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de qualquer entidade ou em 

virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade; 

e) inadimplentes de obrigações previdenciárias e trabalhistas 

f) falidos 

Parágrafo único. É obrigatório o afastamento preventivo e imediato dos 
dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer das hipóteses 

acima, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a destituição. 

Art. 20 - A Assembleia Geral Extraordinária pode 7~oc da 

PRENOTADO 
2 11 CPJ-S-P 

Total 

R.$401.11 
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Presidente da 66 RACING CLUB, pelo Presidente do Conselho Fiscal para tratar 

de assunto a ele relacionado, ou por 1 /5 (um quinto} dos Associados que a 

compõem, no gozo de seus direitos esta u ários, mediante solicitação 

fundamentada, sendo obrigatória a publicação do edital cinco dias após o 
protocolo do pedido, sob pena de punição ao infrator, nos termos do presente 

estatuto. 

Art. 21 - Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

1) preencher os cargos, quando de sua vacância, e conceder licença aos 

membros dos poderes por ela eleitos; 
li) delegar poderes especiais ao Presidente da 66 RACING CLUB, para em 
nome dele, praticar os atos que escapem à competência daquele; 

Ili) autorizar ou aprovar despesas extra-orçamentárias, solicitadas p-elo 

Presidente da 66 RACING CLUB; 
~ assar os mandatos dos membros dos poderes eleitos, depois do processo 
regular, desde que a decisão seja tomada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) do 

total de votos da Assembleia Geral; 
V) reformar parcial ou totalmente o Estatuto, por iniciativa própria ou proposta 

do Presidente da 66 RACING CLUB; 
VI) ter ciência dos títulos honoríficos concedidos pela Presidência da 66 

RACING CLUB a pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado serviços 

relevantes à entidade; 
VII) deliberar sobre a dissolução da 66 RACING CLUB, dando destino ao seu 

patrimônio, em reunião especificamente convocada para tal fim, e pelo voto da 

maioria absoluta dos associados; 
VIII) autorizar ou determinar a aquisição, alienação, oneração ou cessão de bens 

imóveis, direitos e títulos de rendas; 
IX) julgar em última instância, dentro da 66 RACING CLU B. os recursos 

interpostos contra atos de qualquer poder; 
X) relevar, no todo ou em parte, penalidade de ordem administrativa imposta a 

funcionários ou dirigentes de órgãos dre cooperação dos associados; 
XI) autorizar a abertura de créditos adicionais, mediante justificativa da Diretoria; 

XI 1) resolver os casos omissos ou pronunciar-se sobre as questões que ilhe 
forem submetidas, ainda que o fundamento da decisão não conste 

expressamente das norm.as da 66 RACING CLUB; 
XIII) julgar recursos de suas próprias decisões; 
XIV) interpretar este Estatuto e demais normas da 66 RACING CLUB; 

Art. 22 - Salvo disposição específica deste Estatuto; as deci""'-~ 

Assembleia Geral serão tomadas pela maioria simples de votos dos memb s 

?RENOTADO 
2° RCPJ-SP 

---

R$ 401.11 
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presentes. 

Parágrafo primeiro - Nos casos de empate, caberá ao Presidente da mesa o 

voto de qualidade. 

Parágrafo segundo - Em se tratando de dissolução da 66 RACING CLUB, a 
decisão só produzirá efeitos se aprovada pela maioria absoluta dos Associados, 
e os bens remanescentes deverão ser encaminhadas à entidade de fins não 
econômicos idênticos ou semelhantes à 66 RACING CLUB, que atenda às 

condições para gozo da imunidade ou à órgão público. 

Parágrafo terceiro - Para a destituição dos Administradores ou alteração do 
Estatuto, é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos Associados 
presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados. 

Parágrafo quarto - A exclusão do Associado só será admissível nas hipóteses 
previstas no artigo 1 O, após o contraditório e a ampla defesa, em deliberação 

fundamentada pela maioria dos Associados presentes à Assembleia Geral 

especialmente convocada para esse fim. Todo associado tem direito à DIREITO 

DE DEFESA E RECURSO (ART. 54, item li e art. 57 CC) 

Capítulo V - DA DIRETORIA 

Art. 23 - A Diretoria estatutária eleita será constituída por um Presidente, um 

Diretor Financeiro e um Diretor de Atletas. 

Parágrafo Primeiro: O mandato de todos os diretores será de 4 (quatro) anos, 
sendo permitido ao Presidente da Diretoria uma única recondução, sendo 
inelegíveis o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 2º (segundo) 

grau ou por adoção. 

Parágrafo Segundo: O Presidente poderá nomear diretores, de sua livre 

escolha, podendo ser demitidos, imotivadamente, a qualquer tempo. 

Art. 24 - Compete à Diretoria: 
1) a administração da 66 RACING CLUB, a fiscalização do cumprirnen o das leis 
e dos atos que regulam o funcionamento das respectivas atividades e na 

preservação dos princípios de harmonia entre a Entidade e os associados que a 

compõem; 
li) decidir os assuntos que lhes forem submetidos pelo Presidente e pelos 

rar,J 

ru 401.11 
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111} colaborar na adoção de providências necessárias à defesa da Entidade e à 

promoção dos seus obje ivos sociais; 
IV) homologar, aprovar ou ratificar os atos dos Departamentos, Comissões e 

demais órgãos da 66 RACING CLUB, ou suspender as suas execuções; 
V) conceder licença a qualquer de seus membros na forma deste Estatuto; 
VI) decidir pela constituição de departamentos para a e ecu ão de serviços 

administrativos da 66 RACING CLUB, bem como intervir na atividade dos 
mesmos, a fim de fiscalizar os seus funcionamentos ou de reparar 

irregularidades, impropriedades ou inconsistências; 
VII) apreciar os balancetes da receita e despesa, observadas as formalidades 

previstas neste Estatuto; 
VI 111) exercer qualquer outra atribuição que lhe for conferida por este Estatuto 

ou normas da 66 RACING CLUB. 

Art. 25 - A Diretoria reunir-se á sempre quando convocada pelo Presidente. por 

qualquer meio. 

Art. 26 - Das decisões da Diretoria que sejam tomadas por maioria de votos, 

caberá recurso para a Assembleia. sem efeito suspensivo e de conformidade 

com o disposto neste Esta uto. 

Parágrafo primeiro - E caso de empate em qualquer deliberação prevalecerá 

o voto de qualidade do Presidente da mesma. 
Parágrafo segundo - As decisõ s da Dire oria serão registradas em a a aberta 
com as assinaturas dos presentes à sessão, cumprindo ao Presidente 

subscrevê-la. 

Art. 27 - Compete ao Presidente: 
1 - representar a 66 RACING CLUB ativa e passivamente, judicial e 
extraJudicialmen e (art. 46, 111, ART. 997. VI, CC e art. 120. inciso li da Lei 

6015/73), podendo constituir procurador para tal; 
li - presidir a 66 RACING CLUB, superintender as suas atividades e promover a 

execução de seus serviços; 
111 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as demais normas da entidade; 

IV - convocar a Assembleia Geral; 
V - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
VI - nomear, contratar, admitir, licenciar, punir e demitir, assistentes, 
assessores coordenadores. chefes de departamen os, diretores, executivos e 

funcionários da 66 RACING CLUB: 

Despeso, 

R 0.00 

VII - assinar privativamente as correspondências quando dir'gidas aos pode] 

Torai 

R 401,IJ 
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órgãos públicos, delegando competência aos demais colaboradores para 

subscrever quaisquer outros papéis de expediente; 
VI li - assinar juntamente com o Diretor Financeiro cheques, ordens de 

pagamento, assim como quaisquer papeis de créditos ou documentos que 

envolvam responsabilidade jurídica ou financeira da 66 RACING CLUB; 
IX - rubricar os livros da 66 RACING CLUB e assinar os diplomas e títulos 

conferidos; 
X - determinar o imediato cumprimen o das resoluções e deliberações de 

qualquer Poder da 66 RACING CLUB; 

XI - expedir portarias com instruções; 
XII - visar ordens de pagamentos e autorizar despesas; 

XIII - exercer todas as atribuições que lhe forem deferidas pelo Estatuto ou 
outra norma da 66 RACING CLUB e praticar todo e qualquer ato de 

administração, não expressamente atribuídos a outro poder; 
XIV - praticar qualquer ato de urgência necessário ao bom andamento das 
atividades da 66 RACI NG CLU B "ad-referendum" do poder próprio, quando for 

o caso; 

XV - expedir o regimento interno de taxas e quaisquer mandamentos a cargo da 

Presidência; 

Art. 28 - Compete ao Diretor Financeiro: 

1 - substituir o Presidente em sua ausência; 
11 - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração da entidade; 
Ili - pagar as contas autorizadas pelo presidente; 
IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

V - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da entidade, incluindo os 

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patrimoniais realizadas; 
VI - conservar, sob a guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 

tesouraria; 
VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Parágrafo Único - Ao Diretor Financeíro con-'lpete também assinar, com o 

Presidente da 66 RACING CLUB todos os cheques, ordens de pagamento, 
notas de crédito, documentos e contratos que instituam obrigações de caráter 

financeiro, cumprindo-lhe adotar as providências necessárias ao perf~ito 

funcionamento da tesouraria. 

Art. 29 - Compete ao Diretor de At~etas acomp~ a 

TADO r \...... 
PJ SII 

Torai 

RS40l,l l 
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r, la ionamen o com o a le a associados da en i ade, ta en 

atletas pa icipem a ivamen e da entidade e de sua direção. 

Capí ulo VI - DO CO,NSELHO FISCAL 

com que os 

2 (dois) 
Art 30 - O Con lho Fi cal compor-se-á d 3 ( rês) rn mbros ef ivo 
membros suplentes. com manda ,o de 4 qua ro) anos, eleitos pela Assembleia 

Geral. 
Parágrafo único: Não po • em ser membros do Conselho Fiscal os empregados 
da RA I G CLUB e os arentes, a é o te c i o grau, dos membros da 

Oíre oria. 

Art. 31 - O Conselho Fiscal, logo após a posse de seus membros efetivos, 

elegerá o seu Presiden e, disporá sua organização e funcionamen o e forma 
independente no regímen o interno que aprovar e funcionará com a presença 

da maioria de seus in egrantes, competindo-lhe: 

1 - e aminar a escrituração e os documentos da Tesou aria ou Contabilidade da 
6 RACING CLUB, a fim de observar a exa idão dos lançamentos, a ordem dos 
livros e o cum rimento das prescrições legais relativas à administração 

financeira; 
l'I - a resen ar ao Presiden e da 6 RACIN CLUB ar cer e cri o sobre o 

movimento fi ance, o de cada e ercício; 
Ili - dar ar er o re os alancetes semes rais a re entados p la Diretoria; 

IV - opinar so re qualquer ma éria financeira submetida ao seu exame pelo 

Presiden e da 6 RACING CLUB; 
V - opinar sobre a compra ou alienação de bens imóveis; 
VI - denunciar à As em leia erro adminis rativo ou u I e violação Lei o 
do Esta uto. sugerindo medidas a serem tomadas. inclusive para qu possa. 

em cada caso. exercer plenamente a sua função fiscalizadora: 
Vil - opinar sobre os demais assuntos a respeito dos quais s ja obrigatória sua 

audiência. 
VIII - convocar, extraordinariamente, a Assembleia Geral: 

Art. 32 - Em caso renúncia de qualquer membro a Oire ona Execu ,iva ou do 
Conselho Fiscal. o cargo será preenchido pelos suplen es. 
Pará rafo Prim iro - O pedido de renúnc·a se da á or escrito. devendo ser 
pro ocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de O 
sessenta) dias, con ado da da a do pro ocolo, o submeterá a deliberação da 

Assembléia Geral; 
Parágr fo Seg ndo - Ocorrendo renú eia coletiva da Oire oria e Conselho 
Fiscal, o Presidente renunciante, • ualquer membro da Diretoria Exec • 

Totnl 

R -101,11 
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em úl imo caso, qualquer os associados, o erá convocar a Assembléia Geral 
Extraordinária, que e egerá uma comissão provisória com osta por 05 (cinco) 
mem ros, que administrará a entidade e fará r alizar novas ele·ções, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da ref rida 
assembl ia. Os direto es e conselh iras eleitos, nestas cond·ções. 
complementarão o mandato dos renunciantes. 

Capítulo VI - DA ORDEM DESPORTIVA 

rt. 33 - O associado que infringir o disposto n ste Estatuto ou qual uer 
regulamento da 6 RACING CLUB, ou ainda, pra icar qualquer a o contrário aos 

i eresses da entidade é passível da punição isciplinar. 

Art. 34 - Caberá à Diretoria ou a um terço (1/3) dos associados propor à 

Assembleia Geral a aplicação de penalidades disciplinares ao associado. 
Parágrafo Primeiro - São aplicáveis aos associados as seguin es penalidades de 
natureza administrativa: 1 - advertência; li - censura escrita; Ili - multa; IV -
suspensão; V - desfiliação. 

Parágrafo Segundo. A a licação das sançõ s r vi tas no § 1 º não re c1n e do 

processo administrativo no qual sejam assegurados o contraditório e a ampla 
def sa. 
Parágrafo Terceiro. Caberá a Presidência aplicar as s nções previs s nos itens 
"I" a "Ili" doca u deste artigo. 

Parágrafo Quarto. sanções de suspensão e desfiliação só poderão ser 
aplicadas pela Assembleia Geral, nos termos do presente Estatuto. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS FINA CEIROS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 35 - O exercício inanceiro coincidirá com o ano civil e compreen erá, 
fundamentalmente, a e ecução o orçam nto. A 66 RACING CLUB destinará 
integralmente os seus recursos e resul adas financeiros à manutenção e ao 
desenvolvimento dos seus objetivos soc·a1s. 

Parágrafo primeiro - O orçamento será uno e incluirá todas as receitas e as 
despesas sujeitas a rubricas e dotações es ecificadas, conforme os parágrafos 
se umtes. 
Pará rafo segundo - A receita compreen e: 
a) as taxas, mensa idades e títulos instituídos pela Dire oria e pela Assembl ,a; 
b) receitas provenientes d captação de recursos autorizados p lo Governo 
Federal, Estadual e ou Municipal. medi nte proje os de incentivos fiscais, 
sociais, educacionais, convênios aprovados por Leis específicas; 

e) o produto de multas e indenizações: 

oral 

RS0.00 401.11 
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d) comercialização de propriedades materiais e imateriais; 
e) as doações ou legados conve idos em dinheiro, inclusive subvenções e 

doações: 
f) as rendas eventuais e de serviços prestados: 

g) receitas financeiras e patrimoniais; 

g) outras receitas não especificadas. 

Parágrafo terceiro - As despesas compreendem: 
a) o custeio das atividades da entidade, dos encargos e impostos diversos e da 

administração da 66 R CI G CLUB; 
b) as obrigações de pagamentos que se tornarem exigíveis em consequência 

de atos judiciais, convênios, contratos e operações de créditos; 
e} encargos pecuniários de caráter extraordinário. não previstos em orçamento, 
custeados à conta de créditos adicionais abertos com autorização do Conselho 

Fiscal e compensados mediante utilização de recursos que forem previstos; 

d) outras despesas necessárias para o cumprimento a atividade da 66 RACI NG 

CLUB. 

Parágrafo quarto - Os elementos cons ituídos de ordem econômica, financeira 

e orçamentária serão completamente escriturados nos livros próprios e 

comprovados por documentos mantidos em arquivos, observadas as 

disposições da legislação em vigor. 

Parágrafo Quinto - Os serviços de contabilidade serão executados em 

condições que permitam o conhecimento imediato da posição das contas 

relativas ao património, às finanças e a execução do orçamento. 

Parágrafo sexto - Todas as receitas e despesas estão sujeitas a comprovantes 

de recolhimento ou pagamento e à demonstração dos respectivos saldos. 

Parágrafo setimo - O balanço ge ai de cada exercício, acompanhado da 
demonstração dos lucros e das perdas, discriminará os resultados das contas 

patrimoniais, financeiras e orçamentárias, e deverá ser publicado em site após 

a aprovação da assembleia ,geral. 

Parágrafo oitavo - A 66 RACING CLUB conservará em boa ordem. pelo prazo 

de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a 
origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a 
realização de quaisquer ou ros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação pa rimonial. 

RS 0.00 1 
Tot:,I 

Rl401,I I 
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Art. 36 - O patrimônio compreende: 

a) os bens móveis, imóveis e imateriais adquiridos a qualquer título; 

b) os saldos beneficiários da execução do orçamento transferidos na forma 

deste Estatuto; 
c) os fundos existentes ou os bens resultantes de sua inversão; 

d) outros direitos cuja titularidade ca;iba à 66 RACING CLUB. 

Capítulo IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 37 - Os casos omissos serão resolvi,dos pela Diretoria e referendados pela 

Assembleia Geral. 

Art. 38 - Os dirigentes eleitos quando da constituição da entidade terão seus 
mandatos iniciados imediatamente e se estenderão até 31 de dezembro de 
2026 de modo a aj,ustar o período de mandatos e eleições previsto nesse 

estatuto. 

Art. 39 - Esse Estatuto foi aprovado pela Assembleia Geral de Constituição da 

66 RACING CLUB realizada em 3 de abril de 2023 e entrará em vigor logo após 

o registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 

Jurídicas na cidade de São Paulo/SP. 

lo, 3 de abril de 2023. 1 

Ricardo de Castro Mitestainer 

Presidente da Mesa 

Visto do Advogado: 

~ 
Adriana H dad Soldano Camarotto 

OAB/SP Nº 140.931 

Rogerio Augusto Hirata de Oliveira 

Secretário da Mesa 

Totol 

R.$ 401.11 

° CARTÓRI 
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TERMO DE POSSE DOS ELEITOS- MANDATO ATÉ 31/12/2026 

Neste ato tom m posse os elei abai o assinados, com mandato até 31 de 

deze 2026, conforme 

f 
~--===~=1==Ú==l =~~==-~~ 

ycardo de Castro Mitestainer - Presidente 

Rogerio Augusto Hirata de Oliveira - Diretor Financeiro 

ak Rinaldi Leite - Diretor de Atletas 

Maurício D'Angelo - Membro Efetivo do Conselho Fiscal 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDA AO, ELEIÇAO E POSE; DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
F SAL E DE IBERAÇÃO DA 6 AI G CLUB 
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Barbara da Silva Pr do - Membro Efetivo do Conselho Fiscal 

alho - Membro Efe ivo do Conselho Fiscal 

arvalho - 1 º Suplente do Conselho Fiscal 

Raphael de Moraes Rezende - 2° Suplente do Conselho Fiscal 

Visto do Advogado: 

OAB/SP Nº 140.931 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL D~ FUNDA ÂO, E Erv O E POSSE DA DIRETORIA E DO CO SELHO 
FISCAL E DELIBEP.A~AO DA 6 RAC NG CLUB 

PRENOTADO 
2º CPJ-SP 

Total 

IU 401.11 


